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Parecer Técnico de RAS nº 132/SEMAD/SUPRAMLESTE - DRRA/2020

O empreendimento POSTO TATY LTDA atua na área de comércio varejista de combustíveis,
exercendo suas atividades na Rua Pio Ferreira, nº 1227, no bairro Centro; zona urbana do município
de Guanhães - MG.

Com o objetivo de regularizar a operação do posto, em 03/08/2020, foi formalizado, via SLA, o
Processo Administrativo nº 2970/2020 para a modalidade de Licenciamento Ambiental Simplificado
(LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS).

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento em fase de operação corretiva, iniciada
em 05/05/2011, é a atividade Posto Revendedor de Combustíveis, Código F-06-01-7, cuja
capacidade de armazenagem é de 60 m³ (Classe 2), que justifica a adoção do procedimento
simplificado, tendo em vista incidência do critério locacional “Muito Alto Potencial de Ocorrência de
Cavidades” (Peso 1).

Figura 01: Imagem da área da propriedade e a localização do empreendimento.
Fonte: IDE-SISEMA (13/08/2020).
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Figura 02: Imagem da área da propriedade constando o muito alto potencial de ocorrência de cavidades.
Fonte: IDE-SISEMA (13/08/2020).

O empreendedor informa que está operando sua atividade, sem a devida regularização ambiental,
sendo lavrados os Auto de Fiscalização nº 25351/2020 e Auto de Infração - AI nº 235001/2020.

A área total do empreendimento é 1460 m², a área construida de 375 m² e a área útil de 1085 m². O
posto conta com a colaboração de 2 funcionários.

O posto possui as seguintes estruturas: pista de abastecimento, estacionamento, escritório, cantina,
lanchonete, sanitários, dentre outras.

O Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis – SASC é composto por 02 tanques
bipartidos (10/20), com capacidade de 30 m³. A capacidade total do SASC é de 60 m³ e a descarga
do produto é do tipo direta.

O controle de estoque é manual e não possui monitoramento intersticial automático.

O empreendimento possui 03 bombas para abastecimento dos veículos e 02 filtros de óleo diesel.

O posto não realiza a troca de óleo de veículos pesados/leves e realiza a atividade de lavagem de
veículos.

A pista de abastecimento possui piso impermeável e é dotada de canaletas projetadas dentro da
cobertura da pista.

O empreendimento possui AVCB SÉRIE MG n º 044111, de 30/10/2017, válido até 30/10/2020. Foi
apresentado o protocolo de renovação e será solicitada como condicionante apresentar o AVCB
vigente.

A água utilizada no empreendimento é regularizada pela Certidão de Uso Insignificante nº
055568/2018 (válida até 21/03/2021), que certifica a exploração de 1,980 m³/h de águas subterrâneas,
durante 05 hora(s)/dia, totalizando 9,900 m³/dia, por meio de captação de água subterrânea através
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de um poço manual (cisterna), com a profundidade de 13 metros e 1.000 milímetros de diâmetro, no
ponto de coordenadas geográficas de latitude 18° 45' 47,0''S e de longitude 42° 56' 29,0''W, para fins
de Limpeza em geral, Consumo Humano e Lavagem de Veículos.

Com relação à equipamentos e sistemas de controle, o empreendimento é dotado de válvulas de
retenção (Check Valves) junto às bombas, proteção contra derramamento, câmara de acesso à boca
de visita dos tanques, contenção de vazamento sob a unidade abastecedora, canaleta de contenção
da cobertura, câmara de contenção de descarga (Spill Containers), dentre outros.

Como principais impactos inerentes à atividade e devidamente mapeados nos estudos tem-se a
geração de efluentes líquidos e resíduos sólidos.

As atividades desenvolvidas nos postos geram resíduos sólidos classificados como Resíduos Classe
I (lodo da caixa SAO e materiais contaminados com óleos e graxas) e resíduos Classe II (papéis,
papelões, plásticos, resíduos orgânicos e resíduo sanitário). Os resíduos Classe I são armazenados
em tambores, em área coberta, piso impermeabilizado e dotado de dispositivo de contenção. Os
resíduos Classe 2 são armazenados em sacos plásticos e lixeiras. Ressalta-se que os resíduos
similares aos domésticos (Classe II) que são gerados pelo posto, deverão ser destinados para um
Aterro Sanitário licenciado. Será solicitada como condicionante a comprovação da regularização
ambiental das empresas receptoras de todos os resíduos sólidos.

Os efluentes líquidos gerados no posto possuem caracteristicas oleosas e sanitárias. A pista de
abastecimento possui canaletas de contenção dentro da projeção da cobertura, sendo que os
efluentes oleosos gerados durante as lavagens dos pisos/equipamentos e pelo lavador de veículos,
são direcionados para uma caixa SAO que, posteriormente, são encaminhados para rede publica e
lançados no ribeirão. Graipú. Os efluentes sanitários gerados pelo posto são direcionados para rede
pública e encaminhados para tratamento na ETE da Concessionária Local - SAAE, conforme
declaração apresentada. Será solicitada como condicionante apenas o automonitoramento do
efluente oleoso.

Foi apresentado Recibo Eletrônico de Protocolo nº 17292363, Processo SEI nº
2090.01.0003505/2020-17 referente a entrega da Avaliação Ambiental Preliminar (Documento SEI nº
17292360) à Gerência de Áreas Contaminadas - GERAC/FEAM.

Foram apresentados Testes de Estanqueidade elaborados pelo Engenheiro Mecânico Márcio Zulmiro
Franco Massico, CREA-MG nº 62944/D, ART 14201900000005538203, em 24/09/2019.

Em relação ao critério locacional de Peso 1 “está/estará localizado em área de alto ou muito alto grau
de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme dados oficiais do CECAV-ICMBio”, foi
apresentado estudo conforme o respectivo Termo de Referência, verificando-se a viabilidade do
empreendimento, conforme a Instrução de Serviço nº 08/2017.

O estudo de critério locacional elaborado pelo Engenheiro Geólogo João Paulo de Paula Caldas,
CREA-MG nº 199164/D, ART 14202000000006410948, conclui que “O presente estudo demonstrou
os resultados de visita técnica - geológica ao Posto Taty Ltda e em uma área delimitada de 250
metros ao seu redor. O trabalho teve como objetivo demonstrar a ausência de fatores geológicos que
possam condicionar a formação de cavidades naturais subterrâneas ou até mesmo feições
espeleológicas na
região.”.

Cita-se, ainda, que outros impactos ambientais relevantes não foram identificados e registrados no
RAS, fato este que corrobora para o posicionamento técnico favorável à concessão da licença
ambiental pleiteada.
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Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado
(RAS), sugere-se a concessão da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento POSTO TATY
LTDA para a atividade de “Posto revendedor de combustíveis”, no município de Guanhães, pelo
prazo de 10 anos, vinculada ao cumprimento das condicionantes estabelecidas no Anexo I deste
parecer, bem como da legislação ambiental pertinente.

Ressalta-se que o parecer foi elaborado com base unicamente nas informações apresentadas pelo
empreendedor. Portanto, a equipe de análise não possui nenhuma responsabilidade sobre as
informações prestadas pelo empreendedor. Ainda, conforme Instrução de Serviço SISEMA n°01/2018,
na modalidade de Licenciamento Ambiental Simplificado com apresentação de Relatório Ambiental
Simplificado – LAS/RAS, a análise do RAS será feita em fase única pela equipe técnica, sendo que a
conferência documental deve ser realizada pelo Núcleo de Apoio Operacional da Supram.
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ANEXO I
Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento

“POSTO TATY LTDA”

Item Descrição da Condicionante Prazo*

01
Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido no
Anexo II, demonstrando o atendimento aos padrões definidos nas
normas vigentes.

Durante a vigência da
licença

02

Apresentar Certificado de Regularização Ambiental das empresas
receptoras dos resíduos sólidos (Classe I e II) e das empresas
transportadoras de resíduos Classe I, acompanhado de seus respectivos
contratos de prestação de serviços. Caso não haja contrato, apresentar
os 3 (três) últimos comprovantes de coleta. Inclusive do Aterro Sanitário,
UTC e Associação de Catadores.

90 (noventa) dias

03

Apresentar, anualmente a Supram LM, todo mês de OUTUBRO, o
Teste de Estanqueidade do Sistema de Armazenamento Subterrâneo de
Combustíveis (SASC), bem como Certificado de Calibração dos
Equipamentos, conforme estabelecido na DN COPAM nº 108/2007 e
respectivas ABNT/NBR, elaborado por profissional devidamente
habilitado, acompanhado de sua respectiva ART (original). Ainda,
apresentar cópia do certificado expedido pelo INMETRO da empresa
responsável pela execução do teste.

Durante a vigência da
licença

04

Apresentar, anualmente a Supram LM, todo mês de OUTUBRO,
Certificados de Treinamento dos Funcionários em Segurança e Meio
Ambiente e para Brigada de Incêndio atualizados, conforme estabelecido
na Deliberação Normativa COPAM Nº 108/2007. Ressalta-se que o
treinamento deverá ser ministrado por empresa especializada ou
profissional habilitado, acompanhado de sua respectiva ART.

Durante a vigência da
licença

05

Apresentar, anualmente a Supram LM, todo mês de OUTUBRO,
relatório fotográfico (com fotos datadas) da manutenção do piso e dos
canais de drenagem de efluentes das áreas de lavagem, de troca de óleo
de veículos e abastecimento. Evitar permanência de rachaduras nos
pisos; e evitar obstruções dos canais que interligam estas áreas a caixa
separadora de água e óleo, impedindo o fluxo normal de efluentes para
esta última.

Durante a vigência da
licença

06
Apresentar a renovação do AVCB SÉRIE MG nº 044111, de 30/10/2017,
válido até 30/10/2020.

Até 30 dias após sua
renovação, todas as
vezes que forem

necessárias durante
a vigência da licença.

07

Manter arquivado no empreendimento cópias impressas, na íntegra, dos
relatórios de cumprimento das condicionantes, acompanhadas da
respectiva ART, as quais deverão ficar disponíveis ao órgão ambiental
durante a vigência da licença ambiental e pelo período de 05 (cinco) anos
após o vencimento da mesma, podendo ser solicitadas a qualquer tempo,
inclusive pelo agente de fiscalização ambiental.

------

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do
Estado.
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IMPORTANTE

Os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento poderão sofrer
alterações a critério da área técnica da SUPRAM LM, face ao desempenho apresentado;

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original do projeto
das instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente informada e aprovada
pelo órgão ambiental.
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ANEXO II

Programa de Automonitoramento da Licença Ambiental Simplificada do
empreendimento “POSTO TATY LTDA”

1. Resíduos Sólidos e Rejeitos

1.1 Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emitida via
Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo
empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos na
Deliberação Normativa COPAM nº 232/2019.

Prazo: Conforme dispostos na DN COPAM nº 232/2019.

1.2 Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinação dos resíduos sólidos gerados
conforme quadro a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-MG.

Prazo: Conforme dispostos na DN COPAM nº 232/2019.

RESÍDUO TRANSPORTADOR DESTINAÇÃO FINAL QUANTITATIVO
TOTAL DO SEMESTRE
(tonelada/semestre)

OBS.

D
en
om

in
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ão

e
có
di
go

da
lis
ta
IN

IB
AM

A
13
/2
01
2

O
rig
em
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e
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o
(k
g/
m
ês
)

R
az
ão

so
ci
al

En
de
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ço

co
m
pl
et
o

Te
cn
ol
og
ia
(*
)

Destinador /
Empresa

responsável

Q
ua
nt
id
ad
e
D
es
tin
ad
a

Q
ua
nt
id
ad
e
G
er
ad
a

Q
ua
nt
id
ad
e
Ar
m
az
en
ad
a

Razão
social

Endereço
completo

(*) 1- Reutilização
2 - Reciclagem
3 - Aterro sanitário
4 - Aterro industrial
5 - Incineração
6 - Co-processamento
7 - Aplicação no solo
8 - Estocagem temporária (informar quantidade estocada)
9 - Outras (especificar)
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 O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema
MTR-MG, que são aqueles elencados no art. 2º da DN COPAM nº 232/2019, deverá ser
apresentado, semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar
duplicidade de documentos.

 O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado,
bem como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas
informações.

 As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo
empreendedor.

 As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de
resíduos deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor, para fins de fiscalização.

2. Efluentes Líquidos

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise

Entrada e Saída das
Caixas Separadoras de
Água e Óleo (SAO)

Vazão, Demanda Química de Oxigênio (DQO)¹,
pH, Sólidos em Suspensão Totais (SST), Sólidos
Sedimentáveis (SS), substancias tensoativas que
reagem com azul de metileno (Surfactantes),
óleos minerais e óleos vegetais e gorduras

animais.

Semestralmente

(1) O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para os
parâmetros DBO e DQO pelo período de no mínimo 8 horas, contemplando o horário de pico. Para os
demais parâmetros deverá ser realizada amostragem simples.

Relatórios: Enviar, anualmente, todo mês de OUTUBRO, à SUPRAM LM, os resultados das
análises efetuadas. O relatório deverá especificar o tipo de amostragem e conter a identificação,
registro profissional e a assinatura do responsável técnico pela amostragem, além da produção
industrial e do número de empregados no período. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de
análise do laboratório responsável pelas determinações.

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos termos do
§2º do art. 3º da Deliberação Normativa nº 216/2017, que poderá ser acompanhada de projeto de
adequação do sistema de controle em acompanhamento.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas durante o ano, o
órgão ambiental deverá ser imediatamente informado, inclusive das medidas de mitigação adotadas.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods
for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição.
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIDÃO 

 

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA E/OU COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE
DE LICENÇA AMBIENTAL

 

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro, no uso de suas atribuições, com
suporte no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bom como no art. 51, §1º,
inciso I do Decreto Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, atesta a TRANSFERÊNCIA da
Licença Ambiental nº 2970/2020 e das obrigações dela advindas, referente ao empreendimento POSTO
TATY LTDA.

A TRANSFERÊNCIA da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor ou de receptor, as
PESSOAS JURÍDICAS ABAIXO, conforme tabelas :

Informações do(s) transmissor (es):
 

Item Nome/Razão
social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da licença

1
POSTO
TATY
LTDA

13.378.165/0001-
43 INTEGRAL

 
 
 
Informações do(s) receptor(es):
 

Item Nome/Razão
social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do empreendimento em caso
de transferência integral do objeto da licença

1
POSTO
PARAGOMINAS
LTDA.

66.342.833/0002-
20 INTEGRAL

 
 

O Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidade de licença ambiental que instruiu o
pedido que resultou na emissão da presente certidão foi apresentado por FABRÍCIA TATIANA
BARBOSA, CPF 039.979.306-27, e ANTÔNIO AUGUSTO GONÇALVES DE MIRANDA, CPF
127.668.876-87 e se encontra disponível para consulta no Processo SEI 1370.01.0008306/2023-72.

Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via
de certificado da licença ambiental, tão logo a funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível
no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA.
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quinta-feira, 13 de Julho de 2023 – 25 
 Masp 13903596 VANDEILTON EZEQUIEL LACERDA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
02/08/2023.
 Masp 13873609 VANESSA GOMES PEIXOTO, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 01/08/2023.
 Masp 13812326 VANIA JORGE PINTO DA SILVA VIANA, ANEDS, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 11017852 VANILDO DE OLIVEIRA E CASTRO, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 12130092 VICENTE FERNANDES MORAES, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
04/08/2023.
 Masp 11558889 VICENTE XAVIER MENDES, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 03/08/2023.
 Masp 12158457 VICTOR CARVALHO LOURENCO, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
07/08/2023.
 Masp 13779814 VICTORIA AMELIA SALVINO DE OLIVEIRA 
MAFR, ANEDS, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de 
exercício, a partir de 21/08/2023.
 Masp 13856067 VINICIUS CAETANO GUIMARAES, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
22/08/2023.
 Masp 14452924 VINICIUS CHALUB LIMA , AGSE, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 01/08/2023.
 Masp 14512180 VINICIUS LOMBELLO RODRIGUES ALVES, 
ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 01/08/2023.
 Masp 14449839 VINICIUS LUIZ DE MOURA TEIXEIRA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
04/08/2023.
 Masp 14476006 VINICIUS QUEIROZ DE ALMEIDA, AGSE, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
10/08/2023.
 Masp 13886619 VINICIUS RENATO ROCHA SILVA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
04/08/2023.
 Masp 12142154 VIVIAN CRISTINA DOS SANTOS SILVA, ANEDS, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
24/08/2023.
 Masp 13799622 VIVIANE BARBOSA SANTANA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
29/08/2023.
 Masp 10833754 WAGNER APARECIDO DE MOURA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
13/08/2023.
 Masp 11180585 WAGNER GUSMAO RUAS, AGSE, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 01/08/2023.
 Masp 11408804 WALACE SAINT CLAIR BATISTA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 13853171 WALISSON MOREIRA MORAIS, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
02/08/2023.
 Masp 13196027 WALLACE RODRIGO VALAMIEL DOS SANTOS, 
ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 02/08/2023.
 Masp 11831351 WALLACE SILVA VIEIRA, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 01/08/2023.
 Masp 11408242 WALLACE VITOR SIRIO, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir de 31/08/2023.
 Masp 11539210 WALLISON AUGUSTO RODRIGUES CURSIO DA 
SIL, ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a 
partir de 01/08/2023.
 Masp 14492847 WALLISSON LUIDE MENDES, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 04/08/2023.
 Masp 13823273 WALTER NASCIMENTO RAMOS, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
23/08/2023.
 Masp 14505606 WANDERLEI MOREIRA DE SOUZA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 11339413 WANDERSON DA MATA DUTRA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 12816195 WANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
20/08/2023.
 Masp 13616883 WANDERSON RODRIGUES DE FARIA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
07/08/2023.
 Masp 14485973 WASHINGTON BATISTA DE RESENDE, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
04/08/2023.
 Masp 14504013 WASHINGTON SOUSA DE LIMA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
03/08/2023.
 Masp 11874989 WEBERT JUSTINO MAGNO DA SILVA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
02/08/2023.
 Masp 13612635 WEBERTON PEREIRA DA CRUZ SILVA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
28/08/2023.
 Masp 12841623 WELITON DA CONCEICAO ARAUJO, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 13421508 WELLINGTON APARECIDO DE JESUS, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
06/08/2023.
 Masp 13384920 WELLINGTON FERREIRA DE SOUZA SILVA, 
ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 17/08/2023.
 Masp 11488921 WELLINGTON MARCIANO SILVEIRA, ASP, 
por 02 mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
10/08/2023.
 Masp 11245602 WELLINGTON MENDES DE OLIVEIRA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
23/08/2023.
 Masp 13830971 WELYTHON GONCALVES FAGUNDES, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 12690426 WEMERSON DIAS VIEIRA, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 03/08/2023.
 Masp 12390274 WEMERSON PROCOPIO DA SILVA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
31/08/2023.
 Masp 11307089 WEMERSON VIEIRA ALVES, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 01/08/2023.
 Masp 13754593 WERCULYS ALVES BITENCOURT, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
10/08/2023.
 Masp 11725843 WESCLEY DE MOURA FAGUNDES, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir de 
14/08/2023.
 Masp 12147013 WESLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA, ASEDS, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 14392450 WESLEY ANTONIO FERREIRA ALVES, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 14423594 WESLLEY ANTONIO REIS SANTOS, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
02/08/2023.
 Masp 13780267 WESLLEY MARCELINO DAMASIO, ASEDS, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
15/08/2023.
 Masp 11193760 WESLLEY RIBEIRO ANTUNES, AGSE, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 14400154 WEVERTON VIANA DE CASTRO, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 14361281 WEYDER GONCALVES DE JESUS COELHO, 
ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 30/08/2023.
 Masp 14528640 WHADINGTHON SOUZA DANTAS, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
16/08/2023.

 Masp 13723853 WILLIAM DE OLIVEIRA SANTOS, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.
 Masp 14443543 WILLIAM MARTINS DA SILVA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
03/08/2023.
 Masp 11336872 WILLIAM RODRIGUES DE FREITAS, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
07/08/2023.
 Masp 14456305 WILLIAN DE SOUZA MATOS, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 03/08/2023.
 Masp 14454656 WILLIAN ROSA DE LIMA SILVA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
18/08/2023.
 Masp 14512198 WILSON MIGUEL DA SILVA, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 08/08/2023.
 Masp 14464267 XANGRO DAVID LUCAS, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 04/08/2023.
 Masp 9072901 YOLANDA MARIA PRENASSI, AEDS, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 5º quinq., de exercício, a partir de 
01/08/2023.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
12 1815519 - 1

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
020/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 14 de 
janeiro de 2021, bem como no Parecer nº 610/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 60 
(sessenta) dias aos processados JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA - MaSP 
377.804-0, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, e TALMO RESENDE BERNARDES - MaSP 1.119.013-9, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
3, lotados na Penitenciária de Contagem I - Nelson Hungria à época 
dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, por inobservarem 
o disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, 
e art. 246, inciso I, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 
272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de 
intimação a presente publicação nas pessoas dos processados acima 
qualificados, do advogado Ricardo Barbosa de Alcamiro OAB/
MG 184.534 e do defensor dativo Washington Souza Santos - MaSP 
1.140.635-2. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
12 1815365 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Quebec 
Construções e Tecnologia Ambiental S.A/ Aterro Sanitário Municipal 
de Araguari - Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno 
Porte, ASPP - Araguari/MG - PA/SLA n° 1488/2023, Classe 3. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

12 1815545 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Edson Amado Noivo/Fazenda Pedras, Colúmbia, Gibóia e 
Bandeirantes - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação - Unaí/MG. Processo: 
1494/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. 
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
encontram-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta- 
audiencia e na Superintendência Regional de Meio Ambiente Noroeste 
de Minas - SUPRAM NOR, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h. 
Comunica que os interessados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta- audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação(*1).

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

1) Licença de Operação Corretiva (LAC 2): *Agropecuaria Riacho 
do Campo S/A./Fazenda Bocaina, Terra Vermelha, Mata, Riacho do 
Campo, Matinha e Retiro - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Brasilândia de Minas/
MG. Processo: 1508/2023 - Classe 4.

12 1815590 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença de Operação Corretiva (LAC1): Fazendas Contria e Passagem 
Velha/Pro-Flora Agroflorestal Ltda., culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, Corinto/MG, Processo nº 1505/2023, classe 3.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de 
Operação (LAC1): 1) Supressão de Vegetação Canais de Drenagem 
Marés I/Vale S. A., atividades ou empreendimentos não listados ou 
não enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação 
primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, 
em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/
Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 
2006, exceto árvores isoladas (ferro), Ouro Preto e Belo Vale/MG, 
Processo nº 1506/2023, ANM/Nº 890/1953 e 807042/1968, classe 2. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/Nº 
1370.01.0030580/2023-74. Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo (0,38 ha). Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas. (0,2 ha - 36 un). *Licença de Operação Corretiva 
(LAT):1) LOC Itaminas/Itaminas Comércio de Minérios SA, lavra a 
céu aberto - minério de ferro; postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; 
barragem de acumulação de água para abastecimento público, industrial 
e na mineração ou para perenização; unidade de tratamento de minerais 
- UTM, com tratamento a seco; unidade de tratamento de minerais - 
UTM, com tratamento a úmido; terminal de minério; reaproveitamento 
de bens minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; 
reaproveitamento de bens minerais dispostos em barragem; pilhas 
de rejeito/estéril - minério de ferro (minério de ferro), Sarzedo/MG, 
Processo nº 1509/2023, ANM/Nº 003.035/1963, 005.960/1956 e 
005.962/1956, classe 6. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado. Processo SEI/Nº 1370.01.0029569/2023-17. Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (35,1692 ha). 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - APP (5,1177 ha).

12 1815585 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 
torna público o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO): 1) Anglo 
American Minério de Ferro Brasil S.A., Atividades ou empreendimentos 
não listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de 
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a 
EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro 
de 2006, exceto árvores isoladas, Conceição do Mato Dentro/MG, 
PA n° 532/2023, Classe 2. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA nº 1370.01.0060518/2022-52. Motivo: A pedido do 
empreendedor.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

12 1815676 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 2 - Licença de Operação Corretiva: 1) Minasligas S.A. / 
Fazenda Reunidas das Gerais, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Rubelita, 
Virgem da Lapa e Coronel Murta/MG, PA/nº 1499/2023. Classe 4.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

12 1815451 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter corretivo: 1) R.E.D. Graniti 
Mineração Ltda., Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Santa Rita 
de Caldas/MG, PA nº 1496/2023, Classe 3.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) JS Lava Jato e 
Terraplanagem Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Pouso Alto e São Sebastião do Rio Verde/
MG, PA nº 1497/2023, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: Kamaleão Textil Ltda., 
Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê, Jacutinga/MG, Processo 
nº 715/2023, classe 3, Motivo: Insuficiência técnica.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi cancelada a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: Rogerio 
Ferreira Sene Teixeira, Central de recebimento, armazenamento 
temporário, triagem ou transbordo de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, não contaminados com 
óleos, graxas, agrotóxicos ou produtos químicos, Cássia/MG, PA nº 
3995/2020, Classe: 1. Motivo: Perda do objeto.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Ayslon Patrick S. Martins Ltda, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Itinga/MG, PA nº 1495/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS: 1) Britagem Mega Ltda., Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Sabinópolis/MG, PA/Nº 
1467/2023, Classe 2.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público que foram Deferidos os Requerimentos de transferência 
de responsabilidade administrativa das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
1)Alteração de titularidade, LAS RAS, Posto Taty Ltda., inscrito no 
CNPJ nº 13.378.165/0001-43, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Guanhães/MG, PA SLA nº 2970/2020, Classe 2, válida até 29/11/2030, 
para o novo titular Posto Paragominas Ltda. CNPJ: 66.342.833/0002-20. 
2) Alteração de titularidade, LAS RAS, Marbrasa Norte Mineradora 
Ltda., inscrito no CNPJ nº 06.867.144/0013-60, Lavra a céu aberto - 
Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários, Conselheiro Pena/MG, PA SLA nº 
1889/2022, Classe 2, válida até 30/06/2032, para o novo titular Avanti 
Comercial Exportadora S.A., CNPJ: 23.920.889/0003-92.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro. 
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 160ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Norte de Minas, realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 11 de julho de 2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 
159ª RO de 11/04/2023. APROVADA. 6. Programa Diálogos com o 
Sisema: “Reflorestamento e medidas compensatórias e mitigadoras”. 
Apresentação: Instituto Estadual de Florestas (IEF) e Semad/
Subsecretaria de Regularização Ambiental (Suram). APRESENTADO. 
7. Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. Apresentação: 
Comissão de Ética Semad. APRESENTADO. 8. Regimento Interno do 
Copam - Deliberação Normativa Copam nº 247, de 17 de novembro de 
2022. Apresentação: Semad. APRESENTADO. 

(a) Fernando Baliani da Silva. Superintendente de 
Apoio à Regularização Ambiental da Semad e 
Presidente Suplente da URC Norte de Minas.
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Pauta da 87ª Reunião Ordinária da Câmara de Proteção à Biodiversidade 
e de Áreas Protegidas (CPB) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam)
Data: 25 de julho de 2023, às 14h
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e 
de Áreas Protegidas (CPB).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 86ª RO de 27/06/2023.
6. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental, 
conforme POA 2023:
6.1 Prefeitura Municipal de Poços de Caldas/Distrito Industrial de Poços 
de Caldas - Distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial 
ou logística - Poços de Caldas/MG - PA/Nº 24434/2012/001/2016 - SEI/
Nº 2100.01.0005339/2022-95 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.2 RS Mineração Ltda./Fazenda Três Porteiras/Creoulos - Lavra a Céu 
Aberto - Minério de Ferro; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM); 
Pilhas de rejeito/estéril - Minério de Ferro - Ouro Preto/MG - PA/Nº 
04581/2018/001/2020 - SEI/Nº 2100.01.0006157/2023-25 - Classe 2. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.3 SAFM Mineração Ltda./Pilha Noroeste - Pilha de Rejeito/Estéril 
- Minério de Ferro - Itabirito/MG - PA/Nº 18804/2009/010/2018 - 
SEI/Nº 2100.01.0061359/2021-79 - ANM 831.929/1984 - Classe 3. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.4 Bellas Pedras Comércio e Extração Ltda. e Antônio Francisco 
da Silva e Cia. Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e 
de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimentos, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos – São 
Thomé das Letras e Luminárias/MG - PA/Nº 00139/2000/004/2018 
e PA/Nº 06692/2005/003/2016 - SEI/Nº 2100.01.0078071/2021-02 - 
ANMs: 832.040/1997, 830.310/2013, 832.689/2001, 833.915/2011 e 
835.542/1993 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.5 Pedreira Aliança Ltda./Fazenda Jitirana/Canaã - Extração de rocha 
para produção de britas; Britamento de rochas para construção - Janaúba/
MG - PA/Nº 00138/1996/006/2014 - SEI/Nº 2100.01.0073967/2021-36 
- Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.6 Citrosuco Agroindústria S.A./Fazendas São Vicente e Goiabal, 
Capão da Caça e Capão da Caça e Buriti (Matrículas 3.192, 3.193, 
3.194, 9.258 e 128.179) - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustível e postos 
revendedores de combustível de aviação; Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 5733/2021 
- SEI/Nº 2100.01.0010065/2023-45 - Classe 4. Apresentação: GCARF/
IEF.
6.7 Ricardo Nascimento/Fazenda São Mateus - Matrícula 42.771 
- Culturas anuais, semi-perenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Avicultura; Suinocultura; 
Criação de Bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos 
em regime extensivo; Barragem de irrigação ou de perenização para a 
agricultura - Brasília de Minas e Santa Fé/MG - PA/SLA/Nº 5316/2020 
- SEI/Nº 2100.01.0053318/2021-03 - Classe 4. Apresentação: GCARF/
IEF.
6.8 Samarco Mineração S.A. em Recuperação Judicial - Pilhas de 
rejeito/estéril; Extração de rocha para produção de britas; Dragagem 
para desassoreamento de corpos d´água; Mineroduto ou rejeitoduto 
externo aos limites de empreendimentos minerários; Outras formas de 
destinação de resíduos não listadas ou não classificadas; Canalização 
e/ou retificação de curso d’água - Santa Cruz do Escalvado/MG - PA/
SLA/Nº 1496/2020 - SEI/Nº 2100.01.0058656/2021-19 - Classe 6. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.9 FM Mineração Ltda./ex-Orion Consultoria Representações & 
Mineração Ltda. - Lavra a Céu Aberto; Minério de Ferro - Alvinópolis/
MG - PA/SLA/Nº 3650/2021 - SEI/Nº 2100.01.0009967/2023-72 - 
Classe 2. Apresentação: GCARF/IEF.
7. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental 
decorrente da instalação de empreendimentos minerários:
7.1 Lenice Lopes Freire Vilela & Cia Ltda. - Lavra a céu aberto - 
rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento - São José da Barra/MG - SEI/Nº 
1370.01.0013077/2020-80 - SEI/Nº 2100.01.0042493/2022-14 - ANM: 
832.586/2013 e 830.977/2016 - Classe 3. Apresentação: URFBio Sul.
7.2 Pecuária Morrinhos Ltda. - Mineração de Ardósia; Lavra a céu 
aberto, rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de Tratamento 
de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Pilha de estéril/rejeito 
de rochas ornamentais e de revestimento - Papagaios/MG - PA/Nº 
00598/2001/006/2014 - SEI/Nº 2100.01.0004338/2023-56 - LAC1/
LOC e TAC/SEI/Nº 1370.01.0023438/2020-81. Apresentação: URFBio 
Noroeste
7.3 UNAMIX - Unaí Indústria de Concreto - Mineração de rocha para 
produção de brita - Unaí/MG - SEI/Nº 2100.01.0016444/2023-84 
– Autorização de Intervenção Ambiental (AIA) SEI/Nº 
2100.01.0052096/2022-14. Apresentação: URFBio Noroeste
7.4 Mineração Porto Nacional Ltda. - Extração de Rocha para 
produção de britas, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM 
com tratamento a seco; Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites do empreendimento minerário; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
de revendedores de combustíveis de aviação - Unaí/MG - PA/Nº 
1370.01.0011607/2022-91 (LP+LI) - ANM: 830.827/2018 - SEI/Nº 
2100.01.0005962/2023-52 - Classe 4. Apresentação: URFBio Norte.
8. Processo Administrativo para criação de Reserva Particular do 
Patrimônio Natural - RPPN para análise, discussão e deliberação nos 
termos do art. 13, inc. IX do Decreto Estadual nº 46.953/2016:
8.1 RPPN Ribeirão das Estrelas - Proprietária: Real Ville 
Urbanismo - Área Proposta: 2,31 ha. - Perdões/MG - SEI/Nº 
2100.01.0047368/2022-18. Apresentação: URFBio Centro Oeste.
9. Plano de Trabalho para destinação de recursos de compensação 
ambiental para análise e deliberação, nos termos do inciso XIII, do 
artigo 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016:
9.1 Plano de trabalho para contratação de obra civil no Monumento 
Natural de Lapa Nova de Vazante – Recurso NEXA recursos Minerais 
S.A - Mineração de zinco, pilha de estéril. ANM 802185/1971; Vazante/
MG - SEI/Nº 2100.01.0022755/2023-19 - PA/Nº 0104/1988/047/2009; 
0004/1979/037/2012; 0004/1979/039/2014; 0004/1979/027/2007; 
00104/1988/061/2016 - Classe 6. Apresentação: URFBio Noroeste
10. Plano de Manejo de Unidades de Conservação para análise e 
deliberação, nos termos do inc. IV, do art. 13, do Decreto Estadual nº 
46.953/2016:
10.1 Revisão pontual do Plano de Manejo da Área de Proteção 
Ambiental - APA Fernão Dias. Apresentação: GCMUC/IEF. 
RETORNO DE VISTA pelos conselheiros Heleno Maia Santos 
Marques do Nascimento representante do Instituto Heleno Maia da 
Biodiversidade – IHMBio; Thiago Rodrigues Cavalcanti representante 
da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) e 
Adriano Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado 
Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG).
11. Assuntos gerais.
12. Encerramento.

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins
Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas e

Presidente da Câmara de Proteção à 
Biodiversidade e de Áreas Protegidas
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307130147430125.
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